
coNTRATO No 18/2023 PMI

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE E

A EMPRESA O MERCADÃO COM, E PREST.
SERV. EIRELI,

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de Fornecimento de Gêneros Alimentícios,

reuniram-se, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, Pessoa Jurídica de Direitô

PÚblico, com endereço à Rua l4anoel Alves de Souza, no 321 CEP No. 49.830-000, Centro,

Itabi/SE, CNPI No. 13.113.063/0001-04, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Prefeito Nlunicipal Sro. AMYNTHAS BARRETO

JÚNIOR, brasileiro, portador R.G. no.: 875.746 SSP/5E e inscrito no C.P.F. sob o no

719.737.575-04, residente e domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de

itabi/sE, e do outro lado a empresa o MERCADÂo coMERcIo E PRESTAçÃO DE SERVIçOS

EIRELI, sediada à Av. Engenheiro Gentil Tvares, No 51, Bairro: Santo Antonio, Cep. 49.061-

020, Acaraju/SE, inscrita no CNP.I no 03.823.107/0001-28, aqui representada Apelo seu Sócio

Administrador, Sr. Wendson Antonio Tavares l'4endes, brasileiro(a), portador RG: 30542553

SSP/SE, CPF: 028.752.185-06, doravante denomrnada CONTRATADA, resolvem Firmar o

presente Termo de contrato, por meio de PREGÃo ELETRÔNICO no 02/2023 PMI, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO
1.1. O^ presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGÂo
ELETRONICO no 02/ 2023 Pl{Í.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBJETO (aÉ. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93)

2.1. o. contratô_ tem por. objeto o FoRNECIMENTO DE GÊNERos ALIMENTÍcIos
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADO A MERENOA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE
ITABI/SE, CONFORME, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE
EDUCÂçÃO (MERENDA ESCOLAR), CONFORME ITENS E QUANTITATIVOS EM ANEXO.

cúusulA TERCETRA - PREçO E DAS CONDIçÓES Or pICAUENTO (arr. 55, ínciso III,
da Lei no 8.666/93).

3.1 - Pelo fornecimento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$
93.096,20 (Noventa e três mil noventa e seis reias e vinte centavos), de acordo com as
especificações, quantidades e valores em anexo:

3.2 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Ordem(ns)
de Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintês
documentos:

AQAB,.,:;

ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

3.2.1 - Ordem(ns) de fornecimento;

3.2.2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à(s) ordem(ns) de fornecimento, atestada e
liquidada pela Prefeitura;

3.2.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Trabalhista;
3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o lulunicípio de Itabi
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesoura ria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Avenida São João, no 313, Bairro Centro, Cep: 49870-000, Prefeitura Ívlunicipal de Itabi, dos
quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classiticatória de credores;

3.6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
10lo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para pagamento,
nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.7. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por forçê de legislação ulterior que o permita, porem, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-fina nceiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2", da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial
nos preços praticados no meTCado, por motivo de força malor, caso fortuito, fato do príncipe e
/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

cúusulA ouaRTA - DA VIGÊNCIA (art. 55. inciso IV. da Lêi no 8.666/93),

4.1 - O presente contrato iniciará sua vigência na data de sua assinatura e encerrará no dia 31
de Dezembro de 2023, como também todas as obrigações e responsabilidades êqui
esta belecidas.

CLAUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTo Do OBIETo íart. 55. inciso Iv. dâ
Lei no 8.666/93L

5.1 - A entrega será feita da seguinte forma

5.1.1 - Os gêneros perecíveis serão entregues com até 05 (cinco) dias corridos a partir da
solicitação;

5.1.2 - Os gêneros não perecíveis serão entregues com até 08 (cinco) dias corridos a partir da
solicitação;

5.2 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a
CONTRATADA.

,(

!

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõê o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/1-964, aft. 50 ê 70t E 20, inciso III, da Lei no A.666/93.
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5.3 - Recebidas as ordens, a CONTRATADA entregará os produtos dentro do prazo de 05
(cinco) dias, acompanhados dos seguintes documentos:

5.3.1 - Ordem de fornecimento;

5.3.2 - Nota fisca l;

5.3.3 - Comprovante de regularidade junto às fazendas Federal, Estadual e Municipal;

5.3.4 - Comprovante de regularidade junto a Previdência Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

5.5 - O recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no aft.73, lI, a e b, da Lei Federal no
8.666/93.

5.7 - No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor substituirá o
produto em até 03 (três) dias corridos.

5.8 - Na data de entrega, os produtos não poderão estar com mais de 20Vo (vinte por cento) do
seu prazo de validade decorrido, o prazo será verificado por ocasião da entrega, e deverá estar
de acordo com o estabelecido no Êdital e seus Anexos.

cúusula sExrA - ooucÃo onca gÍ\lfÁnfa íart. 55. inciso V. da Lei no

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta dê dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício fananceiro de 2023, conforme abarxo:

óRGÃor 2 - PREFEtTURA [.iruNtctpAL 0E tÍABl

UO 7OO7 - SECRETARIA DA EDUCAçÀo E cULTURA

AÇÃ0: 12.361 .0005.2309 - PNAE - ALTMENTAÇÀO ESCoLAR - ENSINO FUNDAI\,4ENTAL

3390.30.00.00 - MAÍERTAL 0E CoNSUTV0

FONTE RECURSO - 15520000/1 5000000

ÓRGÃO:2. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

uo 7007 -sEoREÍARtA DA EDUcÂÇÀo E cULTURA

AÇÃo: 12.366.0005.2310 - PNAE - ALTMENTAÇÃo EscoLAR " EiA

3390.30.00.00 - IVATERIAL DE CONSUI\40

FONTE RECURSO - 15520000í 5000000

ÓRGÃO: 2. PREFEITURA I\,IUNiCIPAL DÊ IÍABI

Uo 7OO7 _sEcREÍARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

AÇÀo: i2 365.0005.2311 - PNAE - ALTMENTAÇAo EScoLAR - cRECHE

td
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5.4 - A entrega se dará na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizado na
Praça Pedro vieira de Meneses, no 65, cep:49.870-O0O, centro, Itabi/SE.

5.6 - Depois de atestada(s), a(s) Nota(s) Fiscal(is) mas mesmas serão encaminhadas à

Prefeitura Municipal juntamente com os documentos que a(s) acompanham para liquidação e
pagamento.

8.666 /93 ),
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339O.3O,OO,OO - I\,4AÍERIAL DE CONSUMO

FoNrÊ RECURSO - 15520000/15000000

óRGÃo 2 - pREFÊtÍuRA MUNtctpAL DE trABt

UO 7OO7 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULÍURA

AÇAO: 12 365 000s.2312 - P\AE - ALttvENTAÇÃo ESCoLAc - PRÉ-ESCOLAR

339O.3O,OO.OO - MATERIAT DE CONSUMO

FoNTE RECURSo - 15520000/1 5000000

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrâto;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas
as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perfeito atendimento.

7.7.7 - fiscalizara execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7.2.1.7 - salários;

7.?.L,2 - seguros de acidentes;

7 .2.1.3 - taxas, impostos e contribuições;

7,2.1,4 - ind enizações;

7,2,L.5 - va le-refeição;

7 .2.7.6 - va le-transporte; e

,..-,, Rua Manoel Alves de Souza, no. 321

,e
- Centro - Itabi/sE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt.55, inciso
VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

7.2.7.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidês pelo Governo.

7.2.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa respo nsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7,2.4 - set responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos entregues;

7.2.6 - comunicar por êscrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - mantet, durante toda a execução do contrato, em compôtibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciaís e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus emprêgados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a responsa bilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação especÍfica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecidô em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os êncargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilid ade por seu pagamento à CONTRATANTE, nêm
poderá onerar o objeto deste contrêto, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.4 - Das Obrigações Gêraisl

7.4.1 - e expressamente proibida a contratação de servidor pertencentê ao quadro de pessoãl
da CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste
contrato;

7.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

H
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7.3.4 - assumir a responsa bilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrato.
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7.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste contrato.

7.4.4 - A CONTRATAOA assume exclusivamente como seus/ os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento do material, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à boa e
perfeita entrega do material, incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam causados a
CONTRATANTE ou a terceiros.

7.4.5 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

7.4.6 - O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com
temperatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA.

7.4.8 - O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as
solicitações da Secretaria Municipal de Educação.

7.4.9 - É vedado acumular duas ou mais entregas de produtos perecíveis no mesmo período,
caso ocorra à empresa será notificada.

7.4.1O - A CONTRATANTE caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda
as exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas,
q ua ntidades e embalagens.

CLAUSULA OITAVA - DAs PENALIDADES E MULTAS (art. 55, inciso VII, da Lei nO
8.666/93).

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração N4unicipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o princípio da proporciona lidade, as seguintes sanções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

a.L.2,2, De 1olo (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de ãtraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multô diária de 1Vo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 57o;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 100/0.

§ 10: O atraso superaor a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,

1i;:ü.'"""' Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabl/SE - CEP: 49,870-OOO - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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7.4.7 - O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos
ou refrigerado. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6oc e 1ooc e a
de congelados entre -18oc e -12"c até o momento da entrega.

8.1.2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para
assinatura do contrato.
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autorizando a resclsão do contrato e aplicação das demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

rea bilitação.

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inadôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
editãl e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro N4unicipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

8,5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerênciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

CLÀUSULA NONA - DA RECISAO (art. 55, inciso VIII. da Lei no 8.666/93).

9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1,3 - ludicial nos termos da Legislação.

9.1.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI se reveTsa o direito de a qualquer momento,
por interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que
a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente
entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

9.2.1 - o não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2.2 - o cumprimento irregulãr de cláusulas contrãtuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI a

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax
13.113.063/0001-04
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comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado

9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalrzar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas dêvidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

cúusurl oÉcrua - oos ornerros oo corurnatnnte no caso oe nescrsÃo (art.
55, inciso IX, da Lei no 8,666193).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Côntrãtânte de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e B0 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA EXECUCÃo Do CoNTRATo

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omassos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito prÍvado, na forma do artigo
54, da Lêi Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA vrNcuLAcÃo Do EDTTAL E LEGTsLAcÃo
APLICAVEL íart. 55, inciso IX e Xu. da Lei no 8,666/93).

i
12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no 02/2Ô23-PMI, fundamentada
nos termos da Lei Federal no 8-666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregào
Eletrônico e Proposta da Contratada.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs ALTERÂeÕEs (Art! 65, Lei n" 8.666/93).

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, Ii da lei no 8.666/93.

cúusuLA pÉcrMA oUARTA - po ACoMPANHAMENTo E DA FrscALrzAcÃo íArt.67,
Lei no 4.666/93).

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93
fica designado à sêrvidora Cleidijan dos Santos Costa - CPF no. O12.3a6.O15-61,

(
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Nutricionista CRN-5:18077, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Itabi/SE, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizâçâo
das falhas ou defeitos observados;

L4.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidêde desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cúusulA DÉcrMA ourNTA - Do REcEBTMENTo Do oBJETo ( Art. z3, Lei nô 8.666/93 ),

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.73t lI, a e ô da Lei
no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - Do FoRo íArt. s5. §2o. Lei no 8,666/93).

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - É, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE,02 de Março de 2023

AMYNTHAS BARRETO JUNIOR
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testem u n has

WENDSON ANTONIO TAVARES Assinado dc Ío,ma disitàrpoÍ wENDsoN
ANTONIO TAVARE5 NIENDE5 02875;)I8506MENDESI028752l8506 Dador 2rr.?r.0r 02 r5:2e:!6 0r.ro

O MERCADÃO COM. E PREST. SERV. EIRELI
CONTRATADA

Zz- CPF:

CPF

í6. ,5S 5{

8/
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^\EXO 
I

AL-

POTE 630

KG

o0'aB:i;

IÍEM

27

29

30

32

120 0 ISABELLY R$ R$ 6.000,00

LASERENISSII\4A R$ 25,00 R$ 12.s00,00

R$ 6.783,00

R$ 4.27O,O0

R5 3.969,00

005

DELINE R$ 6,30

37,822

UND QUA'{T, MARCA

FARINHA DE MANDIOCA FINA, BRANCA,
CRUA, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados,
resistentes, acondicionados em fardos. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto. Deverá âpresentar
validade mínima de 06 (cinco) meses a partir da
data de entreqa. Unidade de lKc,

KG

s00

LEITE EM PO - ZERO LACTOSE - Embalagem
latô contendo 3009. Não conter lactose. A
embalagem deverá conter externamente os
daoos de de_trfrcaçào e procedêncra, 1umero
do lote, data de validade, quantidade do
produto. O produto deverá apresentar validade
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de
entreqa da !nidôde requisitante
LEtrE LÍeuIDo TNTEGRÂL Er.t EMBÂLAGE14
TETRA PACK - Leite Integral UHT
Homoqeneizado e embalâdo em câixa de O1
(Ur.r) litro multilaminada, cartonada,
asséptica, rmperrneável ao ar, luz e
microorganrsmos, tipo Tetra Pack. O leite
deverá te- vàldace r'r,rima de O3 ( lRiS) meses
a contar da data de sua entreqa.

LT 1700 BETANIA R$ 1,99

MAçÃ VERMELHA NACToNAL DE 1a

QUALIDADE - boa qualidade, sem defertos
sérios, apresentando tamanho, cor e
conformaÇão unrforme, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. Deve se. fresca, ter
atingido o graLl máximo ao tamanho, arorna, cor
e sabor próprios da espécie e variedàdes. Não
deve conter substâncias terrosas, si.rjidades ou
corpos estranhos aderentes à sLrpeíície da
casca. Isenta de umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar
intàctà e firme. Embalacem de ,.kq.

700 iN NATURA R$ 6,10

MARGARINÂ VEGETAL - cremôsa, com óleo
interestificâdo (não hidrogenado), sal. no
minimo 65qo de lipídeos e 0ô/o de gorduras
trans, enriquecida de vitaminas; apresentação,
êspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta
de ranço e de bolores. Embalagem dê 5OO9.
acondrcronada em eÍrbalagem pímaíô em
polietjleno atóxico, com identficâção do
prodLrto, especificação d05 ingredientes,
informação nulricionã1, peso líquido e rotulagem
de acordo com a legislação prazo de validade de
06 meses.

R$ 4.300,004 300 IN NATURA R$ 1,00

MELÂNCIA DE TAMANHO REGULAR, DE 1'
QUALIDADE, redonda, casca lisa, qraúda, llvre
de sujidêdes, parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes. devendo ser bem
deseôvolvidê e madura, com polpâ Íirme e
intacta

Rua Manoêl Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fâx: 79 3314-1260 CNPJ:
13.113.063/0001-04
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ENSINO FUNDAI.aEIITAL - RSO FEDERAL 1152OOOO

27

TEII

18

29

30

32

R$ 3.400,00

R$ 4.788,00

UND QUA T MARCA V.UNIT V.TOTAL

FARINHA DE MÂNDIOCA FINA,
BRANCA, CRUA, embalada em pacotes
plásucos, trànspàrentes, lrmpos, nào
violados, resistentes, acondicionados em
fardos. A embalagem deverá conter
externamente os dddos de rdentrficaçào,
procedêncra, intormaçoes nutrrcionats,
número de lote, quantidade do prodLrto.
Deverá apresentar validade mínima de 06
(cinco) meses a partir da data de entrega.
Unidade de 1Kq.

KG 680 Rs 5,00

LErrE EM pó - zrno LÂcrosE -
Embalagem lata contendo 3OOg. Não
conteí lactose. A embalagem deverá
conler externamente os dados de
identificaçâo e procedência, número do
lote, data de validade, quantidade do
produto. O produto deverá ap.esentar
validade mínima de 06 (seis) meses à
partir da data de entrega da unidadê
req!isitante
LEITE LIQUIDO INTEGRAL ÉM
EMBALAGEM TETRA PACK - Leite
Inteqral UHT Homoqeneizado e embalado
em caixa de 01 (UM) litÍo
multilaminada, cartonada, asséptica,
impermeável ao õr, luz e
microorganismos, tipo Tetra Pack. O leite
deverá Ler valrdade min,mà de 03 (TRÉS)
meses a contar da data de sua entreqa.

LT 1200 BETAN]A

MAçÃ VER ELHA NACIONAL DE 1à
QUALIDADE - boa qualidade, sem
defeitos serios, apresentando tamanho,
cor e conformação uniforme, devendo ser
bem desenvolvidas e maduÍas. Deve ser
frescâ, ter atingido o grau máximo ao
tômanho, aroma, cor e sabor próprios da
espécie e variedades. Nâo deve conter
substâncias terrosas, sujidades oiJ corpos
estranhos aderêntes à supelfície da casca.
Isenta de 0midade externa anormal,
aroma e sabor estranhos. A polpa deve
estar intacta e firme. Embalagem de
Lkc.

KG 740 IN NATURA

Rs 3,99

R5 6,10 R$ 4.270,00

MARGÂRINA VEGETAL - cremosa, com
óleo interestificado (não hidrogenado),
sal, no mínimo 65Õlô de lipideos e 0ôlo de
gorduras trans, enriquecida de vitaminas;
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor
peculiares, isenta de ranço e de bolores.
Embalagem de 5OO9. Acondicionada em
embalagem primária em polietileno
atóxico, com identificacão do produto,
especificação dos ingredientês,
informaÇão nutracional, peso líquido e
rotulàger. de acordo co-n a legtslação
prazo de validade de 06 meses.

POTE 120 DELIN E Rs 6,30 R$ 2.646,00

MELANCIA DE TAMANHO REGULAR,
DE 1â QUALIDÁDE, redonda, côsca lisa,
graúda, livre de sujidades, pôrôsrtas e
larvas, tamanho e coloração uniformes,

KG 430 0 IN NATIJRA RS 1,00 R$

-' j;: _", , Rua Manoel Alves de Souza, no.321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fâx 79 3314-1260 CNPI:
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devefdo ser bem Cesenvolv dê e .nadura,
f rme e ntacta

c ..,

;06 :

I

26.904 oo
R$
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Ta\l

l8

26

z7

l9

v. ToT lt-

t)tLI\t

RS 5.00

RS 6.-t(l

It\

R!

R\

1.500.00

ti75.r)t)

l:00.!{lt2

DF,SCRIÇÁo L\ rt QU,TNT. V.\RCA v. ufiÍT
FARINHA DE MANDIOCA FINA, BRÂNCA,
CRUA, embalada em pacotês plásticos,
transparentes, limpos, nâo violados,
resistentes, acondicionâdos em fardos. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricronais, número de lote,
quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 06 (cinco) meses ê partir
da data de entreqa, unidade dê lKq.

I\^nt,l l)

LErrE ÉM pó - zeno LAcrosE -
Embalagêm lãta contêndo 3009. Não
conter lactose. A embalagem deverá conter
externamenle os dàdos de rdentií'càÇão e
procedência, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto
deverá apresentar vàlidade mínima de 06
(seis) meses a gartir da data de entrega da
unidade Íequisitànte

líÍrÍ,( 1,.\st-.RH\lssl\t.\ R5 25.00

LEITE LÍQUIDo INTEGRAL EM
EMBALAGEM TETRA PACK - Leite Inteqral
UHT Homoqeneizado e embalado em caixa de
Or. (UM) litro multilaminadâ, côrtonada,
asséptica, impermeável ao ar, iuz e
microorgônismos, tipo Tetra Pack. O leitê
deverá ter valroade rn;nrma de 03 (TRÊS)
meses â contar da data de sua entreqa.

l\(] irNt) tiFT,\\l \

MAçÀ VERMELHA NACIoNAL DE 1a
QUALIDADÉ - boa qualidade, sem defeitos
sértos, apresentando tamanho, cor e
conformação uniforme, devendo ser beÍl
desenvolvidas e madurês. Deve ser fresca, ter
atingido o grau máximo ao tamanho, aroma,
cor e sabor próprios da especie e variedades.
Não deve contêr substâncaas terrosas,
sujidades ou corpos estranhos aderentes à
superfície da casca. Isentê de umidâdê
externa anormal, aromê e sabor estranhos. A
polpa deve estar intacta e firme. Embalagem
de 1ks.

t(l t70s,oLrl)trr

MARGARINA VEGETAL - cremosa, com óleo
interestificado (não hidrogenado), sal, no
mínimo 65% de lipídeos e 0olo de gorduras
trals, enriquêcidà de vilam.nô5;
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor
peculiarês, isênta dê ranço e dê bolores.
Embãlagem de 5009. Acondicionada em
embalagem primária em polietileno atóxico,
com identificação do produto, especificação
dos ingredientes, informação n!tricional, peso
liquido e rotulagem de acordo com a
leqislação prazo de validade de 06 meses.

P('T lirl

MELANCIA DE TAMANHO REGULAR, DE 1A

QUALIDADE, redonda, cêsca lisô, graúda,
llvre de su]ldades, parasitas e larvês. tamanho
e coloração unitormes, devendo ser bem
desenvolvrda e madura, com polpa firme e
inLactô

Itt I\ \AIL R\ R! 1.00

15.794,20RS
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ENSIÍ{O I'IFÀNÍIL - RECU FÊDÊRÂL 155

ITEM

18

26

27

29

30

32

R5

R9

2.000,00

úSERENISSINIA R$ 25,00 s.000,00

R$

R$ 1.220,00

RS 1.2 60,00

,(

UND OUANT MARCA V.UNIT V.TôTÂL

FARINHA DE MANDIOCA FINA,
BRANCA, CRUA, ernbalada em pôcotes
pláslrcos, t Ía.1spã'enles, lirrpos, nao
violados, resrstentes, acondicionados em
fardos. A embalagem deverá conter
erterlamente os dados de rdentiíicação,
procedêncià, informaçoes nutricionars,
número de lote, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade minima de 06
(c.nco) meses a partir Ca data de entrega.
Unidade de 1Ks.

UND 400 ISABFI IY R$ 5,00

240

LEITE EM PO - ZERO LÁCTOSE -
Embalagem lata contendo 3OO9. Não
co1!eí lactose. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificaçâo e procedência, número do
lote, data de validade, quantidàde do
produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega da unidôde
reqursitante

PCT

LEITE LiQUIOO INTEGRAL EM
EMBALAGEM TETRA PACK - Leite
lntegral UHT Homogeneizado e embalado
em caixa de 01 (UM) litro
multilaminadâ, cêrtonadê, asseptical
lmpermeável ao a(, luz e
microorganismos, tlpo Tetra Pack. O lerte
devera :er vêl,cade Íínimã de O3 (fRÉS)
meses a contar da data de sua entreqa.

BÊTANIA R$ 3,99

PCT 200 IN NATURA R$ 6,10

MAçÁ VERI.IELHA NACIoNAL DE la
QUÂLIDAOE - boa qualidade, sem
defeitos sérios, apresentando tâmanho,
cor e confo.mação unifoíme, devendo ser
bem desenvolvidas e maduras. Deve ser
fresca, ter atingido o grau máximo ao
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da
êspécie e variedades, Não deve contêr
sUbstáncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderentes à superfície da casca.
Isenta de umidade externa anormal,
arôma e sabor estranhos. A polpa deve
estar intacta e firme. Embalagem de
l kq,

R$ 6,30PCT 200 DELINE

MARGARINA VEGETAL - cTemosa, COM

óleo interestificado (não hidrogenado),
sal, no mínimo 650/0 de lipídeos e 0o/ô de
gorduras trans, enriquecida de vitaminas;
apresentaÇão, aspecto, cheiro, sabor e cor
peculiares, isenta de ranço e de bolores.
Embãlagem de 5OO9. Acondicionada em
embalagem primária em polietileno
atóxrco, com identificação do produto,
especificação dos ingredientes,
informação nutricional, peso liqLrado e
rotulagem de acordo co-n a leqrslaÇào
prazo de validade de 06 meses.

R$ 1 00 R§DZ 1500 IN NATI]RA

MELANCIA DE TAMANHO REGULAR,
DE la QUALIDADE, redonda. casca lisa,
graúda, livre de sulidades, parasitas e
larvâs, tamanho e coloração uniformes,

l?í'1lr^"^",. nua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centío - Itabi/sE - CEPr 49,870-ooo - Forte/Fôx:79 3314-1260 CNPJ:
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